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CÂMARA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

Estado de Mato Grosso


PROJETO DE LEI Nº 011/2025

Autor: Todos os vereadores
Ementa: Estabelece diretrizes para a execução de obras de saneamento básico no Município de MARCELÂNDIA, dispondo sobre a recuperação integral das vias públicas afetadas, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Marcelândia aprovou e o Senhor CELSO LUIZ PADOVANI, Prefeito do Município de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica estabelecido que toda obra de saneamento básico que implique em abertura, escavação ou intervenção em vias urbanas no Município de Marcelândia, deverá contemplar o recapeamento completo da massa asfáltica da via pública atingida.

Art. 2º - Considera-se recuperação do recapeamento da massa asfáltica da via pública a recomposição não apenas do trecho diretamente afetado pela intervenção, mas de toda a largura da rua, no quarteirão ou segmento em que tenha ocorrido a obra.

Art. 3º - As empresas concessionárias de serviços públicos de saneamento básico, energia, telecomunicações, gás ou quaisquer outras que realizarem obras em logradouros públicos ficam obrigadas a:

I – executar o recapeamento integral do pavimento no trecho afetado, abrangendo toda a largura da via;

II – restabelecer a sinalização horizontal e vertical, quando existente;

III – reparar ou reconstruir calçadas, sarjetas e guias eventualmente danificadas;

IV – concluir a recuperação da via no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da finalização da obra de intervenção.

Art. 4º - A Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria competente, deverá:

I – fiscalizar a execução das obras, assegurando a qualidade técnica do material e do serviço;
II – aprovar, previamente, os projetos de recomposição do pavimento;

III – aplicar penalidades, em caso de descumprimento das disposições desta Lei, incluindo multa, suspensão da autorização para obras futuras e obrigação de refazer os serviços inadequados.

Art. 5º - Em caso de descumprimento do prazo estabelecido no inciso IV do Art. 3º, a Prefeitura poderá inscrever a empresa responsável em Dívida Ativa, permanecendo a cobrança até a execução integral dos reparos necessários, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei.

Art. 6º - As obras de saneamento básico programadas deverão priorizar planejamento integrado, de forma a reduzir intervenções repetitivas sobre a mesma via em curto espaço de tempo.

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das empresas responsáveis pela intervenção, não implicando ônus adicional ao erário municipal.

Art. 8º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 30 (trinta) dias, estabelecendo os critérios técnicos e os padrões mínimos de qualidade para execução e fiscalização dos serviços.
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
Senhora vereadora, Senhores Vereadores, 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo garantir maior qualidade, segurança e eficiência na execução de obras de saneamento básico e demais intervenções realizadas em vias públicas do Município de Marcelândia.
É de conhecimento geral que, atualmente, as intervenções feitas por concessionárias em vias urbanas muitas vezes se limitam a recompor apenas o trecho diretamente escavado, ocasionando irregularidades no pavimento, desnivelamentos e má qualidade no recapeamento. Essa prática gera diversos problemas à população e ao Poder Público, tais como:
• Comprometimento da segurança viária, devido a desníveis, buracos e fissuras que aumentam o risco de acidentes com veículos, motociclistas, ciclistas e pedestres;

• Prejuízo à estética da cidade, uma vez que as ruas passam a apresentar remendos de asfalto com tonalidades e acabamentos distintos, transmitindo aspecto de abandono e má conservação;

• Danos ao escoamento da água da chuva, já que a recomposição parcial compromete a drenagem adequada, aumentando os riscos de alagamentos, poças e erosões;

• Desperdício de recursos públicos, pois as vias que não são corretamente recuperadas demandam constantes manutenções e obras adicionais por parte da Prefeitura.
O projeto propõe que toda a largura da via no trecho afetado seja devidamente recapeada e sinalizada, assegurando maior durabilidade do pavimento, fluidez no tráfego e conservação da malha viária.
Além disso, estabelece prazo de 30 dias para a recuperação integral da via, sob pena de a concessionária responsável ser inscrita em Dívida Ativa, medida necessária para garantir o cumprimento efetivo da norma e evitar prejuízos ao erário e à coletividade.
Por fim, o prazo de até 30 (trinta) dias para regulamentação pelo Poder Executivo assegurando agilidade na aplicação da lei, de forma a não permitir lacunas jurídicas que possam atrasar sua efetividade.
Diante do exposto, este Projeto de Lei busca assegurar o respeito ao espaço público, promover maior segurança, estética urbana, eficiência no escoamento de águas pluviais e qualidade de vida para todos os cidadãos.
Por estas razões, esperamos contar com o apoio dos nobres colegas vereadores para a aprovação desta importante iniciativa.
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